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Vice-Presidência do Govemo
Parlamentares,22 de dezembro de

correspondem, respetivamente, as ctrassificações de 20, 16,
12e8e4valores.-

l1- Ordenação final (OF): A ordenação final dos
can9]datos que completem o procedimento resultará da
meclraantmétÌca ponderada das classificações quantitativas
dos métodos de seleção, que será expressa na eicala de 0 a
20 valores e será efetuadaãtravés da iezuinte fórmula:

9I: Pc (60%) + EpS (40%) ouoF: AC 60%) + EPS (4ó%)
11.1. Em caso de igualàade'de valoração entre os

candidatos, os critérios iÍe preferência a adótar seiao õi
p{eyrrstos no n.o 2 do artigó 27.o da portaria n. n.ò izs-
-N2019, de 30 de abril.

, l1.2..Publiciração da lista unitária de ordenação Íìnal
dos candidatos: A lista unitaria de ordenação Íìnal dos
candidatos, após homologação, será 'afixad,a ;ò
Dep_artamento de Pessoal do Gabinete do Vice_presidente
do Governo Regional e disponibilizada na págú ,t;ilõ;Ë;
oa vlce-presldencla do (ioverno, sendo ainda notificada
aos candidatos na forma estabelecida no artigo 2g." da
Portaria n." 125-N2019, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seieção determinará a desistêïóiã ãô
procedimento, bem como-serão excluídos no procedimenio
os-candidatos que-teúam obtido uma valoraião inferior á
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de.seleção seguinie, conriaãrãnããlse,
por conseguinte, excluídos na orderiação Íìnal.

13- Assiste ao juri a faculdade'de exigir a qualquer
candidato em caso de dúvidas sobre a-situução qu"
descreveram, a apresentação de documento compiovati'vã
das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15. Constituição do júri:
Presidente: bra. Étiu Fátima da Silva Rodrizues

Ribeiro, 
. Diretora Regional da Direção negiònai" ao

Património da Vice-preãidência do Goveino negiúui ã aós
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim peres, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de'Gestão ecíministrativá
e L'o-ntratação Pública da Direção Regional do património
da Vice-Presidência do Govenio Reglonal e dos Assuntos
Parlamentares.

_ Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de
Serviços da Direção de Serviços de Gestão pât imoriàt OÀ
Drreção Regional do Património da Vice-presidência do
Governo Regional e dos Assuntos parlamentares.

Vogais suplentes:
Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de

Divisão da Divisão de Expropria.çõep d4 Dirdâo Ìü;io*j
do Património da Vice-prêsidènciã do Governô R"gi;;T;
dos Assuntos Parlamentares.

^, 
Dlu. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da

ftre.Vão, d9 flervlCo.s de Gestão Financeira da úreção
Segronal do Pakimónio da Vice-presidência do Goveino
Regional e dos Assuntos parlamentares.

19, FT cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
L'omtituição da República portuguesá, a Admïnistração
.H,ybllca, enquanto .. .entidade empregadora, promove
atrvam€nte uma política de igualdáde-de oportinidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão pro_fi ssional, providenciando escrupulo"samentetlg sentido de evitar- toda e qualquer' forma d;
discriminação.

Procedimento concursal comum para constituição de
relação 

. 
jurídica de emprego p?ibfico por tempo

lndererrilnado: .bm cumprimento do disposto no artigo 33..
da Lei Geral do Trabaiho em Funçõeô púbüóas aiiÈij,aprovada em anexo à Lei n." 3ífi0l4, de 20 dd juúó;
adaptgda à adminishação regional autónoma Aa nAãAeirá
pelo Decreto Legislativo Regìonal n." lll201g/\4, à; ã ã;
ago_slg,-co-ryugado com o artigo 11.' da portaria'n.o 125_
-N2019, de 30 de abril torna-se público que, por despácho
de Sua Excelência o Vice-presidênte do Goíe,ino negionai
de 2l/1012020, que aprova o Mapa Regional Conrofiàãàãde Recrutamentos . de ^2020, e do despacho do
Excelentíssimo Seúor Chefe 

' do Gabinete ^ do Vice-
-Presidente de 2l/1212020, emitido no uso nos poderes
delegados potPqp?"lg n.".264t2020, de 16 d.'ilõ;
publicado no JORAM, II série, n.o l32,,de 13 de julho, qué
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra
aberto, pelo. prazo de dez dias úteis a contar da data dà
publcação do presente av_iso no Jornsl Oficial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concu-rsal
cgnym para constituição de relação jurídica de emprego
público, na modalidadè de contrato dé trabalho porr1rnfiã
indeterminado, nos termos seguintes:

l. Entidade Pública Empregadora: Direção Regional do
Património da Vice-presidêìciã do Govemo negioïU e Aãs
Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina_
-se ao pre_enchimento-de 2 postos de trabalho previstos no
Mapa de Pessoal da Direçãô Regional do patrirnónio, ,o.n
as seguintes caraterísticast -

a) Caneira: Técnico Superior.

. , 
b), Atribuìção, competêìcia. ou atividade: Os postos de

trabalho a concurso caracterizam-se, pelo exei.cício de
funções correspondentes à categoria áe'Técnico Sup.rio..
tat como descritos no Anexo referido no n.o 2 do artigo gg.ó
da Lei Geral do trabalho em Funções públicas.

- . c) 
. 
Habilitação e área de formação académica:

Lrcenciatura em Arquitefura.
d) Posição remúneratória: A negociar, nos termos do

artigo 38.' da Lei n.o 15!2gt4rde 20"de juúo, e condiçõãs
pl"ujrlullg^ 2\ig9 +!: do Decrero registatívo ilsiãúì
n." 1-N2020lÌvÍ de 3l de janeiro, tendã por base"a 2.;
posição, nível remuneratóriô 15, da carreira de Técniio
Superior, prevista ng tabela remuneratória única, uprouããã
peÌa_Portaria n." 1553-C/2008, de 3l de dezembio,'com às
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.o l0_Bl20Z0 de
20 de março.

e).Condiçõe-s preferenciais: E condição preferencial, a
expenencla pro_ïrssronal na iírea referida na alínea b).

3.Local de Trabalho: Direção Regional do panimónio.

,. 4. Legislação aplioível:.!g! ry" 3312014,de 20 de juúo,
alterada pelas Leis,^n.s_8412015, de 7 de agosto, tglZOrc',
de 20 de juúo,2512017, de 30 de maio,l0l-2017, de 14 dó
agosto, 731?0)7?,de 16 de agosto, 4g/2}lg, de 14 de
aqoslo, .e lll20l8, .de 3l dé dezembro, adaptada à
admrnistração regional autónoma da Madeira pelo'Decreto
Legrslativo 

^ 
n:gto+ql 

- 
n.' I I /20 I 8/ìVI, de 3- de agosro;

Portaria n.o 125-N2019,. de 30 de abril, Códigã dó
Procedimento Administrativo, aprovado peló Decreïo_Lei
n.'412015,de 7 de janerro.

5. Requisitos de Admissão:
_ 5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artiso 17." da Lein.o 35/?014, de Z0 de junho, alterada" pètu, 

-' 
I..i,

\:|_p!p.0}s2 de 7 de rylpi9t_tïj20l6, de zti oà:unnôl
2,5/?917, de 30 de.maig,77n0t7, de 14 de agosto, lliZOíl',
de 1ó de agosto, 4912018, de 14 de agosto eTttZOn, ae Sí
de dezembro:

trlt
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_ 
a)_Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada

pela Constituição, pofconvenção internacional oupor lei
especial;

b) 18 anos de idade completos;

. c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não
interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;

d) Robustez fïsica e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das fi.urções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em
Arquitetura.

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos
ponlgs 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de
candidaturas.

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares
da categoria em referência e, não se encontrando em
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal
da Direção Regional do Património, idênticoi ao põsto de
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente
procedimento.

6. Area de recrutamento: Podem candidatar-se ao
presente procedimento concursal:

a) Trúalhadores com vínculo de emprego público por
tempo indeterminado;

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo determinado ou determinável;

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público.
7. Despacho autorizador dos membros do Govemo

responsáveis pela área das finanças e administração
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.o 2
do artigo 14.o do Decreto Legislativo Regional
n." 1ll2018iÌVÍ, de 3 de agosto.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 14."
do Decreto Legislativo Regional n.' lll2018/ÌvÍ, dè 3 de
agostor a aberhra deste procedimento foi precedida de
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do
formulário de candidatura ao procedimento concursal que
se encontra disponível na pâgina eletrónica da Viõe-
-Presidência do Govemo em

https ://www. madeira. gov.pVvplEstrutura/RH -e-
Recrutamento, na pâgina eletrónica da Bolsa de Emprego
Púbico da Região Autónoma da Madeira ,m
https:/ibep.madeira.gov.ptlHomeiOfertasTfr , e pode ainda
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.o andar),nos períodos
compreendidos das th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente,
nas instalações do Departamento de Pessoãl dõ Gabinete do
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga,
no Funchal, nos períodos compreendidos das th30 às 12h00
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Govemo
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal.

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio
elehónico.

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente

preenchidos, datados e assinados, devem ser acompaúados
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob- pena de
exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado
comprovativo das habilitações literarias;

b) Curriculum Titae, detalhado, datado e assinado,
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos
nele invocados, nomeadamente- dos certificados
comprovativos da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiência profissional;

c) DocumerÌtos comprovativos de que reúne os
requisitos gerais de admissão constantes daí alíneas a), b),
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da
sua_ constituição, cargo ou carreira./categoria de que seja
tiflrlar e atividade/funções que exeóuta, a menção
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempeúo
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso,
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato
se encontre nesta situação, devendo ainda a declarução
mencjonar o posicionamento remuneratório em que o
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de
origem.

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do ponfo 9., desde que o
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos
requisitos.

9,2. A apresentação dos documentos exigidos nas
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o-candidato
seja trabalhador da Direção Regional do Património.

9.3. O juri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por elei referidós que
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se
ençonhem deficientemente comprovados, sob pena de, na
falta da sua apresentação, não serem valorados.

10. Métodos de seleção:
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de Coúecimentos Escrita (PC): Visa avaliar

os coúecimentos académicos e/ou profissionais e as
competências técnicas dos candidatos necessárias ao
exercício da função, incluindo o adequado coúecimento da
língua Poúuguesa. A Prova de Cóúecimentos será de
natu.reza teórica, de conteúdo geral e específico, de
realização individual, em suporte de papel è em forma
escrita, com possibilidade de consulta dã legislação não
anotada ou comenüada. A Prova terá a duração de 90
minutos, obedecendo ao seguinte programa:

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de
10 de abril de 1976, na sua redação atual;

Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.o 73191, de 5 de
juúo, na sua redação atual;

- Orgânica do XIII Govemo Regional da Madeira -
- Decreto Regulamentar Regional n." 8-A/201944, de 19 de
novembro;

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.' 612020/M, de 17 de
Jane[o;- Orgânica da Direção Regional do Património,
aprovqda pelo Decreto Regulamentar Regional
n.'4212020/M, de 4 de novembro;

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do
Património, aprovada pela Portaria n.'74612026, de 13 de
novembro;



29 dedezembrode2020 MI
Número 243

9

- Estrutura Flexível da Direção Regional do
Património, aprovada pelo despacho n.' 4431202Õ, de l8 de
novembro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas
(LTFP), aprovado pela lei n.o 3512014, de-20 de juúo,
adaptada à administração regional autónoma da Mãdeira
pelo Decreto Legislativo Regional n." lli200l8AvÍ, de 3 de
agosto, na sua redação atual;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo-Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, na sua redação
atual;

: -_. Çó4igo das Expropriações, aprovado pela Lei
n." 168199, de 18 de setembro, na sua redãção atual;- Inventiírio Geral do Património do Estado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 477 180 de 15 de outubro, na
sua redação atual;

_ : Códlgo do Registo Predial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 224184, de 6 de julho, na sua fedação afual;

- Regime jurídico da gestão dos bens imóveis do
domínio privado da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n,o 7/20121M,
na sua redação atual;

- Regime Jurídico do Património Imobiliário,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 28012007, de 7 de agosto, na
sua redação atual;

- Lei da titularidade dos recursos hídricos, aprovado
pela lei no 54/2005, de l5 de novembro, na suaredaçãó atual;- Regime de utilização dos recursos hídricos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 226-A/2007, de 3l de maio,
na sua redação atual.

b) Enfevista Profissional de Seleção (EPS): Visa
ava\ar, de forma objetiva e sistemática, a experiência
proÍissional, a aquisição de conhecimentos, compelências e
aspetos comportamentais evidenciados durante á interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado,
nomeadamente os relacionados com a capacidade de
comunicação e de relacionamento interpessoal.-Este método
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,
12,8 e 4 valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções
mencionadas no p_onto 2., e não usem a faculdade de opção
pela^ aplicação dos, métodos referidos no ponto ifi.t.
conferida pelo n.o 3 do artigo 36.' da Lei n.o 3572014, de 20
4q j-n-nltq, alterada pelas Leis n.'s 84/2015, de 7 de agosto, e
18/2016, de 20 de iuúo. são os sesuintes:

a) Avaliação' Curricular (ÃO: Visa analisar a
qualificação dos c_andidatos, designadamente a habilitação
académica ou profi ssional, percurso profi ssional, relevânbia
da experiência adquirida e da formãção rcalizada, tipo de
funções exercidas e avaliação do desempeúo obtidá. São
considerados e ponderados os elementos de maior
relevância para o posto de tabalho a ocuDar. desipnada-
mente: hal5ilitaçao académica, formação'prófissiõnal e
experiência profissional, todas relacionadas cõm o exercício
da llnção a concÌuso e avaliação do desempeúo para os
candidatos que já teúam desempeúado estaTunção.

Este método de seleção será avalìado de0 a20 valores. Só
serão contabilizados os elementos relativos às habilitações,
formações experiência e avaliação do desempeúo quê sé
encontrem devidamente conclúdos e comprovados por
fotocópia.

p) Entrevista Profissional de Seleção @PS): Visa
aval_iar, de forma objetiva e sistemátióa, a'expêriência
profissional, a aquisição de coúecimentos,-competências e
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistaâo,
nomeadamente os relacionados com a capacidade de
comunicação e de relacionamento interpessoal.-Este método

será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificações de 20: 16,
12eSe4valores.

11. Ordenação Íinal (OF): A ordenação final dos
candidatos que completem o procedimento resultará da
média aritrnética ponderada das classificações quantitativas
dos métodos de seleção, que será expressa na eicala de 0 a
20 valores e será ef,etuada através da seguinte formula:

OF: PC (60%)+ EPS (40%) ou
oF : AC (60%) + EPS (40%)
ll.l. Em caso de igualdade de valoração entre os

candidatos, os critérios de preferência a adótar serão os
prwistos no n.o 2 do artigo 27." da Portaria n. n.o 125-
-N2019, de 30 de abril.

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos
candidatos, após homologação, será 

-afixada 
no

Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente
do Governo e disponibiÌizadanapágina eletrónica da Vice-
Presidência do Governo, sendb ainda notificada aos
candidatos na forma estabelecida no artigo 28.o da Portaria
n.o 125-N2019, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seieção determinará a desistêïcia'do
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento
os candidatos que teúam obtido uma valoração inferior a
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se,
por conseguinte, exclúdos na ordenação final.

13. Assiste ao juri a faculdade de exigir a qualquer
candidato em casõ de dúvidas sobre a-situução que
descrever_am, a apresentação de documento compiovativo
das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15. Constituição do júri:
Presidente: Dra. Elia Fátima da Silva Rodrigues

$bqirg, , Diretora Regional da Direção Regional- do
Património da Vice-Presidência do Govemo Reglonal e dos
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:
Dr. Femando dos Prazeres Joaqúm Peres, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de-Gestão Administrativa
q Coqtratação Pública da Direção Regional do Património
da Vice-Presidência do Govemo Regibnal e dos Assuntos
Parlamentares.

Arg. Ana Isabel Rego de França Dória, Técnica
Supqrior da Direção Regional do Património da Vice-
Presidência do Governõ Regional e dos Assuntos
Parlamentares.

Vogais suplentes:

_. Eqg.ÌÍiguel_ Çoqes .Nunes, Técnico Superior da
Direção Regional do Património da Vice-Presiãência do
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares.
_. D11. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da
Direção-de Serviços.de Gestão Financeira da úreção
Regional do Património da Vice-Presidência do Goveino
Regional e dos Assuntos Parlamentares.

^ t6.. Fp cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Çoastituição da Repúbüca Portuguesa, a Adriinishação
Pública, enquanto entidade empregailora, promoye ativamente
uma política de igualdade de 

-opõrtunidaães 
enhe homens e

mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no Àenddo de évitar toda é
qualquer forma de discriminação.

Vice-Presidência do Governo
Parlamentares,22 de dezembro de

Regional e dos Assuntos
2020.

O Cupru Do GABINETE, Luís Nuno Rebelo Femandes de
Olim
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Ayiso n.o 807/2020

Procedimento concursal comum para constituição de

fk::,jE-di"* de empreso. piiUÌi.o por tempo
tnoerermrnado: .Um-cumprimento do disposto nõ artigo 33."da Lei Gerat do Trabaiho em runçoãí Èúbti"u, af,iÈpj.
aprovada em anexo à Lei n." 35/í014, ae iO;"'l;úó;
adaptada à administração regional autónoma aa fvfãaãirj
pelo 

. 
Decreto Legislatiúo Regïonal n! ll- 120 lg /M, detã;

agojlq,^co.nJggado com o artigo l1.o da portaria'n." i25--N2019, de 30 de abri.l, toma-õe-público qu", po, Aóspa"to
de Sua Excelência o Více-presidËnte dã óoíeino negiònãi
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regiãnal ConsofiOïJáGe Kecrutamentos . de _?0?0, e do despacho do
Excelentíssimo Seúor Chefe 

' do Gaüinete ^ do Vice_
-Presidente de 2l/1212020, emitido no uso nos podéres
dele.gados por Despachg ry.'.26!/2A20, ,i; t6 á"'m";;;;
publicado no JORAM, II série, n.o l32,it" ig ã"J"Ë, ì'"ïautorizou a abertura de presente procedimento se encontra
aberto, p_elo-prazo de dèz dias riteis a-cãntar da data-ãa
publlcação dolresente avjso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedirnento concu-rsal
cgngm para constituição de relação iuridica de emoreso
público, na modalidade de contrat'o a,j traúáú;p";ìil;;
indeterminado, nos termos seguintes:

- l. Entidade Pública Emprãgadora: Direção Regional do
Património da Vice-presidêìciã do Governo n.ãìãïãiãA",
Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina_
-se ao preenchimento_de 2 postos de trabalho previstos no
Mapa de Pessoal da Direçãô Regional Oo patrlilãnio-ãom
as seguintes caraterísticas: -

a) Carreira: Técnico Superior.

. 
b). Atribuição, competência ou atividade: Os postos dehabalho a concurso èaractenzam-se, pelo exercício de

funções correspondentes à categoria áeïècnico Superior.
tal como descritos no Anexo referido no n.o 2 do artilo gg.ó
da Lei Geral do trabalho em Funções p,iUlì"ur.

- . c) 
. 
Habilitação e área <íe formação académica:

Llcenctatura em .bngeúaria Civil.
. 
d) 

_P^oqiç_ão remuneratória: A negociaÍ, nos termos do
artigo 38.'da Lei n.'3.5!Zpta. de 20"de júho, e condiçõãs
prpvjsgg_ 

19^ gligg 44.' do Decrero Legislatívo R;gi;;;in.' l-N2020lÌVI de 3l de janeiro, tenõo por buse"a ã.;
posição, nível remuneratórió 15, da 

"urrriu 
Oe tecnlõô

!lp"lo., prevista na tabela remuneratória únict apr;;;ã;
pela-Portaria n." 1553-C12008, de 3l de dezembro,'com as
atualizações efetuadas pelo Decreto_Lei n.d tO_glZOií de
20 de março.

!),^Co1dições preferenciais: E condição preferencial, a
experrencla proÍrssronal na área referida na alínea b), e
inscrição na Comissão do Mercado de Valores Mobiliáríos.

3. Local de Trabalho: Direção Regional do patrimóniò.

_,. 
4. 

legis,lação apliuível,.!gi +' 3ítz0t4,de zo-ãóJ"úo,
alte-rada pelas Leis n.'s 84/2015, de 7 de agosto, lg/2016',
de 20 de juúo, ?5/20t7 de 30 de maio,,707i0tí, de14-i;-agosto, 73/?0.!7. de 16 de agosto, 4gl20lg, âe l+ ãã
iq9..t", ,e 7112018, .de 31 dé dezembro, adaptada Á
gdqrry*ração regional autónoma da Madeira pelo becretóLegislSlivo^R."glo+q!^{ tt/20t9/M, de 3' de agostoJ
Portaria n." 125-N2019,. de 30 de abril, Códigã dó
Procedimento AdministraÍivo, aprovado peló Decrõto_Lel
n.o 4/2015, de 7 de janero.

5. Requisitos de Admissão:
5.L Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.' daLein.o ?s./?9f4, de"20 dr j"nh;,-;il;r;ff peus- r"is

{laflzQts, de 7 de Lcg.lí9r,tsl20l6, de 20'd;1"ú;;
25/2017, de 30 de maio, fu/20í7, de 14 de agosto, litiOíi',

de 16 de agosto, 4912018, de 14 de agosto e 7ll20lg, de3l
de dezembro:

- 
a)_Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada

p_ela C-onstituição, poi con,Ienção iàtemaciónal ;ï;;; Iri
especlal;

b) J8 anos de idade completos;
. . .)..N:o inibição do exercício de funções públicas ou não
rnrerclçao. para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;

d). Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções;

9)fumprimento das lejs. de vacinação obrigatória.
5.ra Requisitos especiais: O refeiido na"alíneã'c) doponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciafurá em

Engeúaria Civil.
5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nosponlgq 5,1. e 5.2. até à data limite pãra apresentação de

candidaturas.
5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa_

mente, se encontrem integrados na carreirá, sejam titulãres
da.categoria em referêniia e, não ie-ónãontrarrdo em
mobilidade, ocuDem oostos de trabalho no *ápu d; úsõ;ida.Dìreção Regional'do p"úi-ó;i;;lãêrrü* ao posto detrabalho para cuja ocupação se'publiciü o presenre
procedir.nento.

6. Area de recrutamento: podem candidatar_se ao
presente procedimento concursal:

a) Tratalhadores com vínculo de emprego público por
tempo indeterminado:

b) Trabalhadores com úncu.lo de emprego público por
tempo_determinadooudeterminável; ^

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público.
7. Despacho autorizador aos meãrUïos do Governo

responsiíveis pela área das finanças e aaministraião
publrca: U pres€nte procedimento concursal foi autorizádo
pcto .supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice_-Presldente do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentares de 27 de outubro ãe 2020, uo ãOrigo ãõ;.ü
dg . .q$qg - 1+.' do Decreto regisiãtúo " RegiónaÌn.' I 1/2018iÌvÍ, de 3 de agosto.
, Em conformidade coT o disposto no n.o 4 do artigo 14."do Decreto.Legislativo Regioúl n." ttiiotanrr, aË-í0"

ag991o: a abertura deste plocedimento foi preóedida de
publicitação de. oferta de niobilidade na Bolsa'àe E;;;";;
Público da Região Aurónoma da Madeira @ÉÉ_RAMj:--'-
. 8. Formalização de candidaturas: ìs candidâturas

devem ser Íbrmalizadas, obrigatoriamente, atravós do
formulário de candidatura ao põcedi-.niô ôon"urruÌ q"ãsg e1g9n{a .disponível na página eletrónica da Viôe-
-rreslcencla do uoverno em


